
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NS864/92 

Estabelece Diretrizes para elaboração de Orçâ  

mento para o exei*cício de 1993 e dá outras 

prov i denc i as. 

0 povo Jo Município de Viçosa, por seus representantes l e 

gais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. I - - A l e i orçamentária do exercício de 1993 será ela 

borada de conFormidade com as d i r e t r i z e s de.<tta l e i , em consonância 

com os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constítuj_ 

çao Estadual, na Lei Orgânica e na Lei 4-3^0 de 17 de março de 1964» 

no que couber. 

§ 1^ - A mensagem que encaminha o Projeto Orçdmentário ex 

plieitará: 

1 - as hipóteses inflacionárias adotadas para os pcríodus 

de setembro o dezembro Je 199^ e de janeiro a dezembro de l99o; 

M - os critérios ut i l i z a d o s para a estiindtiva das receitas 

do Orçamento Fiscal. 

$ 2^ - As porpostas parciais serao elaboradas segundo pre

ços vigentes em agosto de I99i-

Art• 2^ - A previsão das receitas far-se-á tendo base: 
rm ^ 

I - a atualização dc planta Ju valores dos imóveis para a 
mm 

projeção do imposto sobre propriedade predial e t e r r i t o r i a l urbana; 
/m 

I I - A atualizoçoo do cadastro de contribuição do imposto 

sobre serviço de quolquer natureza e a projeção dos valores, com base 

no rocoitds f̂ eaMaíaJos no exercício do ano anterior ao da elaboração 

do propostof cdrhigiv-las pelos índices de inflação; 

l i l - o fitüdlizdçào dos valores do imposto sobre transmissão 

"intcr-VlVítis'̂  de beiis Imóveis, ap I i uanJo-se-1 hes os índices o f i c i a i s 

de ihf loção Jd l^erfedo; 
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IV - a otuol izdçao dos valores arrecadados pertinentes ao 

imposto dc vendo a varejo de combustível liquido e gasosos, levando-:, 

se em conta o aumento resultante de; 

1 - ampliação de f r o t a de veículos; 

2 - maior demanda de gás liquido de petróleo, decorrente 

do crescimento da população. 

Parágrafo único. As taxas e demais receitas próprias a p l i -

car-se-ao os mesmos critérios de atualização dos valores resultantes 

de impostos. 

Art. 3^ - As receitas procedentes de transferencia const î s 

tucionais, originárias das outras esFeras do governo, adotar-se-ao os 

seguintes seFuintes critérios: 

I - as projeções dos valores a que se refere os incisos I I 
rm mm ^ 

e I I I , Jo urt i g o 15̂ ^ Jo Constituiçõo FeJcrol, obedecerão us nurmos dc 

atualização referidos no ar t i g o anterior; 

I I - dS projeções das transFerências aludidos nos artigos 

158 IV e lS9 da Constituição Federal serão elaboradas por órgão oFi

c i a l do Estado de Minas Gerais e comunidade do município; 

I I I - o valor Jd quoto-parte a scr repassada ao município, 

nos termos Jo o r t i g o 159, § 3^f estará incluída no totaI'da projeção 

do valor a que se reFere o a r t igo I5ki, IV, mencionado no inciso I I des 

te a r t i g o . 

Parágrafo único. A comunicação ao Município dos valores s 

mencionados no iiiciso M, por órgão estadual, ocorrerá até o f i n a l do 

7- mes do exercfcio financeiro da elaboração da proposta orçamentária. 

A r t i 4^ • Oa órgoos componentes da administração dir e t a do 

Poder Executivo enCdHiinharao ao órgão central de contabilidade, até 
mr 

O Jio 31 J^ agosto/ üS versões preliminares de suas despesas para o 
cxeroíc i o. 

§ I - - A Cornara de Vereadores, na mesma data encaminhará 
rm 

a pHevIsãü driá sUcls dcsepsâs para o exercício em foco. 

$ 2^ - Os órgãos referido.-* no caput do ar t i g o c em seu pa 

râgrofo íntegrorSo suos previsões de despesas a nível de elemento 

de modo a oJequor os gastos com pcssooI v os deles decorrentes 00 
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l i m i t e estabelecido no ar t i g o 3S dos atos das disposições transitórias 

da Constituição Federal. 

Art> 5- - Os reajustes dos vencimentos dos servidores públj_ 

cos municipais, bem como as pensões pagas pelo Tesouro Municipal, ob*-

scrvarao as variações dos índices de custo de vida, bem como da rece_^ 

ta municipal, nos termos da legislação específica. 

Art• 6^ - A l e i de orçamento dest ínará recursos, obr igato-

rlamente, ao JcscnvoIveimcnto do ensino, nos termos do a r t i g o i l 2 da 
tm 

Constituição Federal. 

ParágraFo único. Os recursos destinados ao desenvolvimento 

do ensino serao, de, no mínimo 23^ (vinte e cinco por cento) das re

ceitas provenientes d^: 

I - receita tributária oriundo de impostos; 

I I - receita pelo Governo do Estado, rcFeridas nos incisos 

I , I I e l I I do a r t i g o 150 dd Cosntituiçao Estadual; 

Ml - receita tronsForida nos termos do a r t i g o I5S I e 1 I da 

Cosnt ituiçao Federa I ; 

IV - transFerênc io da União, reFerida no ar t i g o 159 L b,coia 

binado com o a r t i g o 34 $ 2^ I I I dos atos das disposições transitórias 

Jo Const i t u içdo FeJvroI; 

V transferencia da União a quc se reFere o inciso V do 

ar t i g o 153 Jo Constituiçdo Federal. 

Art. 7 ^ - 0 orçamento consignará recursos necessários ao 

pagomento Jc Jcbito pora com a previdencia social, de modo a e v i t a r 

as sanções previstos no ar t i g o 160 e seu parágrafo único da Constituj_ 

çdo Federa I . 

A r t i 8^ - A Jistribuiçoo dos recursos para investimentos 
I ' f . mt 

devera osseguror*, no mínimo a seguinte proporção para as rubricas dis 

crinadas abaixb: 

I - ÈdUcIdçãb: 10^ (dez p o r c e n t o ) ; 

l i - Saúdis: í o ; : (dez p o r c e n t o ) ; 

I I I - SriHeomchto b á n í c o : I07J (dez p o r c e n t o ) ; 

' - l í^abi toçóo P o p u l o r S% ( c i n c o p o r c e n t o ) ; 

V - C o l e t o de Aguo P l u v i a l : 5 Í ( c i n c o p o r c e n t o ) ; 
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VI - Passeio Público: 5̂ 3 (cinco por cento) 

VII - Sinalização Pública: 3^ (cinco por cento). 

Art. 9̂  - Nenhuma obra será iniciada ou executada sem que 

as reservas de reucrsos prevista nos artigos 5® e 6- hajam sido efe

tivadas. 

Art. IC - A concessão dc subvenções sociais obedecerão, rj_ 

gorosamente, as normas instituídas na Lei Federal 4-320, artigos l6 e 

17. 

ParágraFo un ico. As subvenções soe i a i s, que serao obst ina-

das somente a entidade sem Fins lucrativos, priorizarem aquelas volta 

das à criança a ao adolescente à Saúde, apoio a velhice, à maternida

de c ao deFieiente. 

Art. II - A Lei Orçamentária poderá conter autorização ao 

Poder Executivo paro, por meio dc decreto abrir créditos sul ementar 

até 20^ (vinte por cento) dos créditos aprovados. 

§ 1̂ - Os recursos necessários à abertura de créditos refe 

ridos no caput deste artigo correrão à contd de onulaoes parciais dos 

créditos autorizados, cujos saldos estejam disponíveis. 

â 2^ - Esgotado o limite previsto no caput deste artigo, 

fica o Executivo obrigado a s o l i c i t a r o Camara Municiapl autorização 

para bertura Je novos créditos suplementares ao Orçamento Fiscal, de 

vendo paro tanto Fazê-la dcompanhada: 

I - do especificação da rubrica a ser suIplementada; 

I I *- Jo ju s t i f i c a t i v a de relevante interesse social; 

Ml do injicaçoo cspccíFica da fonte a ser utilizada; 
rm 

Art< 12 - Too logo a receita cFetivãmente arrecadada supe 

rc à previsto/ eohfiguror-se-a excesso de arrecadação e sua incorpo

ração oo orçomcnto corrente Far-se-à, nos termos da Lei 4.320, §3-. 

$ I - O projeto Je lei encaminhado à Camara de Vereadores 

solicitdnJü o utíî jãü Jo excesso de arrecodação, será acomponhado de: 
I - bbptpohcjt i Voi me d mes , da r e c e i t a p r e v i s t a com a a r -

rccadòdõ; 
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I I - projeção da receita dos meses seguintes tendo em vi s t a 

a tendência do exercício, com base no valor realizado no mes elh que 

hdja verificado o e.xcesso; 

I I I - o valor Jo excesso apurado, somando às perpectivas pa

ra os meses restantes, determinará o montante de recursos a ser u t i l j _ 

züdos para suplementarão das doroçoes aprovadas e a abertura Je credi 

tos espccidis oo orçamento o r i g i n a l . 

IV - quadro demonstrativo Jas dotações complementares com o 
rm ^ 

excesso da arrecadação e dos créditos especiais eventualmente abertos 

ao orçamento p r i m i t i v o . 

$ 2 ^ - 0 quadro referido no inciso anterior, conterá, por 
m "* 

unidade orçamentaria, demonstração de: 

I - Cod igo de despesa a nível seto r i a l e econômico; 

I I - valor dc cada dotação aprovada na l e i Je orçamento; 

I I I - valor dos onulaoes eFetuadas ; 
rm 

IV - valor Jas supIementações ocorridas; 

V - créditos especiais eventualmente abertos com base em 

recursos oriundos Jc anulações; 

VI - inJicoçoes Jos Jotoçocs que scroo benoFiciodos com re

cursos provenientes do excesso de arrecadação; a, 

VII - Fichomento do quadro no sentido horizontol c v e r t i c a l , 

indicando novo valor dos despesas e soldo de cada credito orçomentário 

$ 3- - Além dos demonstrativo menci ono Jus, o projeto de- l e i 

F^r-se-d acompanhar de mensagem J u s t i f i c a t i v a do crescimento da recej_ 

to orrecodaJo em relação o prevista. 
. — m ^ 

Art. 13 - Acompanharão a proposta orçamentaria, olem dos 
mm 

quadros CrSigidos pelo Legislação em vigor,05 seguintes: 

I - demonstrativo dos recursos a serem aplicados em progra^ 

mos de soude, paro e f e i t o de observãncio Jo disposto no parágraFo úni 

Co do ol^tlgo 158 dd Constituição do Estado. 

I I - dcmonstrotivo dos recursos o serem aplicados no manuten 

çoo e no desenvolvimento do ensino; 
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I I I - demonstrativo dos recursos a serem dispend idos com eus 

teio de pessoal, de forma a identiFicar-se o adequomento ao disposto 

no artigo 38 das disposições transitórias da Constituição Federal; 

IV - demonstrativos dos dívidas de vulto do município iden 

tifiçada a natureza da dívida e, separadamente, o principal e acesso 

rios, notas explicativas; 

V - o plano anuol de publicidade que conste a previsão de 

sous custos e objetivos. 

Art. 14 - A lei de orçamento poderá conter, além da previ-. 

sao'da receita, da Fikoção do despesa e da autorização referida no 

artigo II o seguinte: 

I - autorizçoao para contratação de operação de crédito;e 
rm mm ^ 

II - autorização para alienação de bens imóveis. 

Art. 15 - As operações de créditos serao contratodas, obede 

cendo-se sem prejuíso dc outras exigências previstas em l e i , os limi

tes determinados no ortigo l67 I I I do ConstituiçdO Federal. 

Art.l6 - A Lei Orçamentária acatará dispositivos da Lei m 

Maior do Município quc determino sua apresentação em valores mensais 

para todds as suos receitas e despesas. 

Art. 1/ - Esto Lei entra em vigor na datd dc sua publica

ção. 

Art. l6 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Viçoso,,p7 de outubro de 1992. 

An-t̂ ónio Cneduer 

* Prefeito Mun ic"ipãi-̂ ^ 
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